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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CENTRO ADMINISTRATIVO

"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS"
Rua Eugêni<.t C'osta, Centro, n" 72 ' CEP: 59808-000 | CNPJ: 01.61 3 858/0001- 94

Rubnca

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçO
zOrOOr/zOZs, REFERENTE À

CONTRATAÇÃO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA
DOS PINTOS E ANTÔNIO GOMES

SOBRINHO

O MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PINTOS/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa

jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente

coNrnaraNrE, sediada na Rua Eugenio costa, 72, Centro, Serrinha dos Pintos/RN, inscritâ no

cNpl/MF n.q 01.613.858/0001-94, representada neste ato pelo Excelentíssimo senhora. Prefeita

Conititucional ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA, brasileira, casada, poftador da Cédula de

Identidade ne 1543207, inscrito no cPF ne 970.522.644-04 residente e domiciliado na AVENIDA

FRANCISCO VITOR Centro, serrinha dos Pintos/RN, doravante denominado cONTRATANTE, e o[a)

ANTôNIO GOMES SOBRINHO, inscrito no CPF sob o ne 503.247.484-34, residente na Vicente Antônio

do Nâscimento, ns 08, bairro centro, Serrinha dos Pintos/RN, tendo em vista o que constâ no PrÔcesso

n, 081000021/2025 e em observância às disposiçôes da Lei nq 14.133, de 1a de abril de 2027' e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Inexigibiliãade de ne 0002L /2025mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Contrato tem por obieto a Contratação de apresentação de Show

Artísticà de Violeiros e Repentistas, em comemoraçâo à 32q Festa de Emancipação Política do

Município de Serrinha dos Éintos/RN, a ser realizado no dia 23 de outubro de2025, com duração

de 4hs, iunto á Secretâria Municipal de Turismo e Cultura.

1,2, A apresentação terá como início preústo às 19:00 horas do dia 23 de outubro de 2025, e terá

duração mínima de 04:00 horas de show ao vivo, ininterrupto, salvo por motivo de caso fortuito

ou força maior devidamente justificado.

1,3. O horário estabelecido poderá sofrer ajustes mediante comum acordo entre as partes.

1.4. O atraso iniustificado superior a 30 (trintal minutos no início da apresentação poderá ensejar

a aplicação de penalidades preüstas neste contrato, salvo ocorrência de força maior, a ser

devidamente comprovada pela CONTRATADA'

1.5. Vinculam estâ contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;

b) O Instrumento de Contratação direta;

c) A Proposta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados

'rt')
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2. CLÁUSUIA SEGUNDA - DA VIGÊNC|A E PRORROGAçAO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (uml mês, contados do[a) assinatura das partes, na

forma do artigo 105 da Lei n" 1,4.133, de 2O21.

3. CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor Total da contratação é de R$ 7.350,00 [sete mil, trezentos e cinquenta reaisJ

3.2. Detalhamento das despesas:

ESPECIFI ES CPF VALOR

PRODUToR 1: ANOTNIo GOlríES SoBRINHO 503.247 .484-37 R$600,00

ARTISTA 1 : EDVALDO ANTÔNIO DA SILVÀ 66a343.254-64 R$1000,00

ARTISTA 2: FELIPE PERIIRA V UES 07 9.7 69.344-06 R$900,00

RTISTA 3 : FRANCISCO SILVESTRE EEZERRA NL-TO 07 a.tt4.4s4-27 R§900,o0

ARTIST/\ 4: ALEX PERtIRÁ DA SILVA 626-644.723-34 R$900,00

ARTÍSTA 5 I ANTÔNIO ALDECI BESSA DE ASSIS 048.O64.663-52

ARTISTA 6: FR NCISC0 IRANDI DA SILVA 008.764.5a4-01

TRÁNSPORTE RS600,00

ÁLIMENT o R5300,00

IMPOSTO R$350,00

3.3, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tâxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

4, CLÁUSUIII QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, na classificação abaixo:

Unidâde Cestora Unidade OrçameÍtária Dotaçâo

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SERRINHÁ DOS

PINTOS

021400 2005.33903600 1s000000 7.350,00

5, CLÁUSULA QUINTA - DO PAGÂMENTO

5.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado em até 5 (cincoJ dias úteis, contados a partir da
data da efetiva liquidação da despesa, conforme atesto da unidade competente, mediante
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada, e desde que cumpridas todas as

obrigações contratuais e legais incidentes.

5.2. O pagamento da Nota Fiscal, fatura ou documento equivalente, fica condicionado ao
cumprimento dos critérios da Ordem cronológica, conforme determina a resolução 01,1/2024

tTCE/RN *-,u(u
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S.3. No caso de controvérsiâ sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento,

conforme art. 143 da Lei n" L4.733, de 2027.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, desde que não seia

referente a parte incontroversa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

CONTRATANTE.

6, CLÁUSULA SEXTA - DO REATUSTAMENTO DE PREçOS

6,1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais poderão seireajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo exclusivamente para as obrigâções iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Caso a administração decida pelo não rea.iustamento de oficio, fica o reajuste condicionado a

apresentação de requerimento pelo(aJ CONTRATADO(A)

6.4. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.5. Caso o(s) índice(sl estabelecido(s) para reaiustamento venha(mJ a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa[mJ mais ser utilizado§), será(ão) âdotado(s), em substituição, o(s) que

vierfem) a ser determinado(sJ pela legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reaiuste será realizado por apostilamento, conforme estabelece o inc. [, do art. 136, da Lei
1"4.133 /2021

7. CLÁUSULA sÉuuI - Do REGIME DE ExECUÇÃo, FISCALIZÂçÂo E GEsTÃo CoNTRATUAL
7.1. O regime de execuçâo contrâtual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do ob,eto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7.2. A gestão do serviço a ser executado pela CONTRÂTADA, caberá à Prefeitura Municipal de
Viçosa/RN, mediante indicação do(a) Gestor(a) e Fiscal de Contratos, a quem competirá fiscalizar
se a empresa está executando corretamente o objeto contratado, obedecendo a este Termo de
Contrato.

7.3. O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

Rue Ozéas Pinto, no 1{0, Centro, Viçose - RN. CEP; 59.415-000 - CNPri 08.158.198/0001-48
E-mail: prc[clt!rL.[i{orü[(1hoIü,úL!oJu. Fone (84) 3376 -00,14 + 3376 -0102

+"ot:ffi'
r'/L

,l (-I



* c^tso
_€-
ô Flso

Dê. (

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ÁDMINISTKATIVO
"RENAT0 ESTEvÃo or FREITÁ9"

Rua Eugênio Costa, Centro, n" 72, CEP; 59801t-000 | CNPJ. 0I .61 3.858/0001- 94

O Telefone 84 98124-3623 | » E-mail: pmspm@)gmail.com

/c-
7Õ

Rubnca

7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA

s. cúusulA otTAvA - DAs oBRtcÂçÔEs DA C0NTRATANTE

8.1, Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme as
disposições deste Contrato e de seus anexos;

8.2, Receber o obieto contratado, observando os prazos, condições e especificações técnicas
previstas no Termo de Referência;

8.3. Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de eventuais vícios, defeitos ou incorreções
constatados no objeto da contratâção, para que sejam sanados, corrigidos ou substituídos, no todo
ou em parte, às suas expensas;

8,4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto contratual, verificando o

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8.5, Comunicar à CONTRATADA para fins de emissão da Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execuçâo do objeto, quando houver divergência quanto à extensão, qualidade ou
quantidade da entrega, nos termos do art. 143 da Lei ne 74.L33 /2021;

8.6, Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, dentro dos prazos, íormas e condições

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência, desde que atendidas todas as exigências

Iegais e contratuais;

8.7. Aplicar as sanções cabíveis à CONTRATADA em caso de inexecução parcial ou total do

contrato, conforme previsto na legislação vigente e neste instrumento;

8.8, Acionar o órgão de representação judicial do Município, sempre que verificado o

descumprimento de obrigações contratuais que enseiem providências legais;

8.9. Manifestar-se de forma explícita e motivada sobre todas as solicitâções, requerimentos e

reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvadas aquelas manifestamente
impertinentes, meramente protelatórias ou irrelevantes para a boa execução do ajuste;

8.10. Para os fins do item anterior, o prazo para resposta será de até 30 (trintal dias, contados da

data de protocolo do requerimento, admitida uma única prorrogação por igual período,

devidamente motivada;

8,11. Analisar e responder, no prazo máximo de 30 (trinta] dias, os pedidos de restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro eventualmente apresentados pela CONTRATADA, conforme
preconiza o art. 134 da Lei np 74.733 /2021;

8.12. Notificar os emitentes das garantias contratuais sempre que houver instauração de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas do contrato;

8.13. Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração posterior no projeto ou obieto
contratual, nos termos do §2e do art. 93 da Lei nq 14.133/2027;

Rua Ozées Pinto, ne 140, Centro, Viçosa - RN. C8Pr 59.815-000 - CNP,r 08.158.198/0001-48
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8.14. Ressalvar-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por danos

causados a terceiros decorrentes de atos, omissôes ou condutas da CONTRATADA, seus

empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSUUI NONA - DAS OBRIGÂçOES DA CONTRATANTE

9.1. A CONTRATADA compromete-se a realizar, de forma exclusiva e intransferível, apresentação

musical, conforme condições estabelecidas neste Contrato e em seus anexos, assumindo todas as

responsabilidades técnicas, logísticas e legais decorrentes dâ execução do obieto.

9.2. São obrigações específicas da CONTRATADA:

a) Garantir a realização do show na data, horário e local definidos, com duração mínima e

ininterrupta definida neste contrato, salvo interrupções por caso fortuito ou força maior;

b) Disponibilizar todos os músicos, vocalistas, equipe técnica e demais profissionais

integrantes da produção da banda, assegurando a plena execução do espeláculo;

c) Providenciar os equipamentos técnicos necessários à apresentação, conforme

especificações acordadas entre as partes, quando não fornecidos pelo CONTRATANTE;

d) Comparecer ao local do evento com antecedência mínima de 01 hora para realização de

passagem de som e montâgem dos equipamentos, observando as instruções da equipe de

produção local;

e) Manter o CONTRATANTE informado sobre qualquer alteração de logística, composiçào

da equipe, ou situação que possa comprometer ou impedir a realização do show, com

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em caso fortuito ou força

maior;

0 Apresentar previamente ao CONTRATANTE, se solicitado, rider técnico e mapa de palco

da banda, contendo todas as necessidades técnicas para a realizaçâo do show;

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários
decorrentes da contratação de pessoal envolvido no show, isentando o CONTRATANTE de

qualquer vínculo ou responsabilidade sobre sua equipe;

h) Garantir que o show será realizado de forma adequada, com qualidade artística

compatível com o padrão do artista e observando o respeito à legislação vigente, aos bons
costumes e à ordem pública;

i) Adotar todas as medidas necessárias pãra assegurar a integridade física e moral dos
profissionais envolvidos na apresentação, bem como preservar o bom relacionamento

com o público e a equipe da produção local;

i) Arcar com os custos de transporte, alimentação, hospedagem e quaisquer outras

despesas relativas ao deslocamento e estadia da equipe técnica e artística, quando não

assumidos diretamente pelo CONTRATANTE;

/.
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k) Apresentar comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforrne
exigido pelo CONTRATANTE, como condição para pagamento;

l) Garantir a autenticidade do únculo artístico com a atração, responsabilizando-se por
eventuais danos causados pela ausência, substituição indevida ou cancelamento
i njustifi cado da apresentação;

m) Guardar sigilo sobre informações estratégicas ou privilegiadas eventualmente obtidas
em razão da execução deste contrato;

n) Ceder ao CONTRATANTE, sem ônus adicional, o direito de utilizar a imagem, nome e

marca da banda exclusivamente para fins de divulgâção institucional do evento.

10. cúusuur DÉcrna,l - clnnurrA DE ExEcuçÂo
10,1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉClrUl pnlUetRe - DAS INFRÂçOES E SÁNçOES ADMINISTRATTVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133/20Zl,a CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato, como por exemplo, a realização de show
com tempo inferior ao contratado, com equipe artística incompleta ou em condições

técnicas inadequadas;

b) Der causa à inexecução parcial que cause grave prejuízo à Administração, ao público
presente ou ao interesse coleüvo, como atrasos inrustificados, má qualidade artística ou
descumprimento de cláusulas essenciais;

c) Der causa à inexecução total do contrato, como a não realização do show na data, local e

horário acordados, sem iustificativa válida;

d) Enseiar o retardamento na realização do show ou deixar de cumprir etapas essenciais

de montagem, passagem de som ou apresentação, sem motivo jusüficado;

e) Apresentar documentâção falsa ou prestar declaração inverídica quanto à exclusiüdade
da representação artística ou à regularidade iurídica e fiscal;

Q Praticar qualquer tipo de fraude na execução do contrato, como substituição indevida
da atração contratada por outra banda ou artista;

g) Adotar conduta inidônea, como comportamento ofensivo ou desrespeitoso por parte da

banda ou equipe técnica, ou descumprir normas de segurança e respeito ao público;

h) Praticar ato lesivo à Administração Pública, conforme previsto no art. 5q da Lei na

).2.846/2073.

11.2. À CONTRATADA que incorrer em qualquer das infrações acima poderão ser aplicadas as

seguintes sanções administrativas:

a) Advertência, nos casos de inexecução parcial ou descumprimentos pontuais que não

causem grave preiuízo ao objeto do contrato;

Rua Ozéas PiÍto, n! 140, Centro, Viçosa - RN. CtP: 59.815-000 - CNPr: 08-158.198/0001-48
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b) Impedimento de licitar e contrâtar com a Administração Pública, nos casos de

inexecução total, parcial com grave dano ou atraso iniustificado, salvo justificativa aceita

pela Administração (art. 156, §4q daLeíne 14.733 /2027);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, nos casos de fraude' má-fé'

falsidade documental ou prática de atos lesivos (art. 156, §5q da Lei n9 |4,L33 /2021);

d) Multas, conforme segue:

e) Moratória de 100/o por hora de atrâso iniustificado na realização da apresentação, sobre

o valor total do contrato;

f) Moratória de 100/o por hora sobre o valor total do contrato, limitada a xxolo, em caso de

atraso na entrega de documentos obrigatórios ou descumprimento de obrigações

acessórias;

g)Compensatóriade100%dovalortotaldoContrato,noCasodeinexecuçãototaldo
show;

h) Compensatória de 500/o no caso de inexecução parcial com grave dano, como atraso

superiora2horas,abandonodaapresentaçãoouapresentaçãoinferioraotempomínimo
estipulado;

i) compensatória de 1000/o do valor totâl do contrato em caso de falsidade documental,

fraude ou comportamento inidôneo;

11.3. A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integral dos danos causados à

Administração ou a terceiros (art. 156, §9s da Leine !4.733 /2021).

11.4. As sanções previstâs poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, respeitando-se a

gradação e proporcionalidade do caso concreto [art. 15 6, §74 da Lei ne 1'4 133 /2027)'

11.5. Será garantido à c0NTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 15

[quinze) dias úteis para manifestação, contado da data da intimação da penalidade (art. 157 da l,ei

nP 1.4.t33 /2021);

11.6. Se a multa e indenizações forem superiores ao valor a pagal a diferença será descontada da

garanüa contratual, se houver, ou cobrada judicialmente (art' 156, §8'q);

11,7. Antes da cobrança ludicial, será permitido à CONTRATADA recolher administrativamente o

valor da multa no prazo de 10 (dezl dias úteis após notificação formal;

11.8.A aplicação das sanções dar-se-á em processo administrativo específico, garantido o

contraditório, a ampla defesa e a prévia manifestação jurídica, nos termos do art. 158 da Lei n0

14.1.33/2027;

11.9. Na aplicação das penalidades, serão considerados

a) a natureza e graüdade da infração;

b) as circunstâncias do caso concreto;

c) agravantes ou atenuantesi

Rua Ozéãs Pinto, ne 140, Centro, Viçose - RN. CEPr 59.815-000 - CNPrr 08.158.198/0001-48
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d) o eventual prejuízo ao interesse público;

e) a existência de programa de integidade;

11.10. Os atos que também se enquadrem como lesivos à Administração {Lei ne 12.846 /2013)
poderão ser apurados coniuntamente, nos termos do art. 159 da Lei nq 1+.733/202L'

11.11. Poderá ser aplicada a desconsideração da personalidade jurídica quando configurado

abuso de direito, confusão patrimonial ou má-fé, estendendo-se os efeitos das penalidades aos

sócios e administradores (art. 160).

11.12. A Administração deverá informar a aplicação das sanções ao cEIS e CNEP no prazo de 15

dias úteis, conforme art. 16L da Lei ne 74.733/2027.

11.13. As penalidades de impedimento e declaração de inidoneidade são passíveis de

reabilitação, mediante requerimento e comprovaÉo de ressarcimento e regularização [art. 163 da

Lei ne 14.1,33 /2021).

11.14. Os débitos da CONTRATADA com a Administração, oriundos deste contrato, poderão ser

compensados com créditos decorrentes de outros contratos, desde que não inscritos em dívida

ativâ.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
bem comoa ei ne 14.1prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

12,3,1. ftcarâ ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administraüvas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a conünuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser exünto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.733/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os arl-lgall3u e 139 da mesma Lei.

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

Rua Ozêas Pinto, ne 140, Centro, Viçosa - RN. CEP: 59.815-000 - CNPIr 08.1S8.198/0001"48
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formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12,5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizaçôes e multas.

12,6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório art. 13L CA tl da in.e 14.1 de 0

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constâte que o contrâtado mântém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na Iicitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

Iinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n,q 14.133, de

2027).

13. cúusurA DÉcrue TencErRa - DAs ALTERAçÕES

13,1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar!s. 124j segu lxllts d.!Lei
n! 14.1:l:.1. de 20 21.

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13,3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês;

13.4, Registros que não caracterizam alterâção do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nlr tblnra tio

14. cúusulÂ DÉcrua qu,lnrn - DAS oBRrcAÇôEs PERTINENTES A LGPD
14,1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 ILCPD), quânto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçâo expressa.

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificârâm seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6a da LGPD. í

Rua Ozéas Pinto, no r4O, Centro, Viçosa - RN. CEP: 59,a15'OOO - CNP,t 08.158.19alOOO1-48
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14,3. É vedado o comparülhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cincol dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

14.7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
14.10. Bancos de dados formados a parür de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro indiüdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37J, com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

14.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolüdos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstâs na LCPD.

L4.12. O contrato está sureito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

15. CLÁUSUIA DÉCtUe QUtnra - DA SUBCONTRATAÇqO

15.1, Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

16. CLÁUSUU| DÉCITUA SECUNOA - DOS DIRETTOS AUTORAIS (ECAD)

16.1. A CONTRATADA será integral e exclusivamente responsável pelo recolhimento, ,unto ao

Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, das quantias eventualmente devidas a

título de direitos autorais pela execução pública de obras musicais durante a apresentâçâo

artística, objeto deste contrato.

16.2. A CONTRATADA compromete-se a apresentar, caso solicitado pela Administração, o

comprovante de recolhimento ou de regularidade junto ao ECAD.

Rua ozéas Pioto, n! 14o, CenEo, yiçosa - RN. CEP: 59.a15'0Oo - CNPrr 08,158.194/0001-,18
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16.3. Em caso de omissão, atraso ou inadimplemento das obrigaçôes previstas nesta cláusula, a

CONTRATADA responderá integralmente por eventuais sanções, multas ou cobranças impostas ao

CONTRATANTE, inclusive judicialmente, comprometendo-se, ainda, a indenizá-lo por quaisquer
preiuízos decorrentes.

16,4, 1,2.4. Esta cláusula subsiste à execução do objeto, de forma que a CONTRATADA continuará
responsável por eventuais cobranças relativas ao evento, ainda que posteriores à data da

apresentação.

17. cúusulA DÉcrrua sexra - DA puBlrcAÇÃo

17.1, Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no rrt. ()-1 da Lei I 4.1:33rLle20?l bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8e, §2q, da Lei n. 72.527

18. CLÁUSULI\ DÉCrU,l SÉrrU^t - DOS CASOS OMISSOS

18.1, Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lgi
n' 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições conüdas na Lei ns 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

19. CLAUSUTII DECIMA OITAVA - DO FORO
19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Martins/RN, Est2do do Rio Grande do Norte, com
exclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme r!t!_92-§1 1, ela l.ei n"
1!J]312t.
19,2. E, por estarem assim iustas e acordadas, assinam o presente instrumento em 02 (duasl vias
de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais pertinentes, na presença das testemunhas

adiante assinadas.

s E RRI N HA DOS Pt NTOS/RN, 20 /1 0 /2 02 5

ROSÂNIA MA REIRA
PREFEITA MUNICIPAL

MUNtcÍpto DE SERRTNHÀ Dos ptNTos/RN
cNPI/MF Ne 01.613.858/0001-94 '

O.t§Ja<z-> Vo ""<
ANTôNIO GOMES SOBRINHO

CONTRATAD
cPF Ne 50324748434

TESTEMUNHAS:

1.M Ir, + 2

CPF: (,ãJ q51 Ç'tq'c5 CPF: C

Rüa Ozéas PInto, nq 140, Centro, Viçosa - RN. CEP: 59.a1S-OOO - CNPIj 08.158.198/OO01-48
E'mail: prcfeiturr\ ico\artríêholnrail..onr. Fone (84) 3376 -OO44+ 3376 -O1O2
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21 11012025 . 09:02 Prefe turâ Municipâl de Serrinha dos Pintos

CONTRÁTANTE: PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE SERRINHA DOS
PINTOS/RN
CONTRATA DO: ÁNTÔNIO GOM ES SOBRINHO
OBIETIVO: Constituí o objeto do presente do conlralo o objeto
Cohtratação de apresenlação de Shorr Ártístico de l/ioleiros e
Repentistes, e comemoração à i2'Festa de Emancipação Polítíca
do Municípío de Serrínha dos Pintos/RN, a ser rcdlizado ho dia 23 de
outubro de 2025, com duração de 4hs, junto á Secretaia Muhicipal
de Turisno e Cultuta.
VÁLOR TOTÁL DO CONTRÀTO: RS 7.350.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNA: Os recursos financeirus deslinados
às despesas decorrentes da contrataçào ora prelehdidos se encontram
alocados no Orçamento Gerol do Município, Exercícío de 2025

ESTADO DO RIO GRA\DE DO NORTE
PREFEITURÂ NIU\ICIPAL DE SERRINHÀ DOS PI\TOS

PROCESSO Á DMINISTRÁTIVO 08 I OOOO2 1 /202 5
EXTK{TO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO N"
20t001/2025

P RE F E ItI A,I Ut:Y'C IPÁL

OE SERRINIIA DOS

lus.reoxa

l,su*oo

FUNDÁMENTÁÇÃO LEGÁL: Árt. 92, da Lei Federal n".

l4.ljj/2021 e olterações postetiotes que lhe Íotatn infi"oduzidas.
YIGÊNCIA: Inicío 20/10/2025 lin 3 l/1 2/2025
LOCÁL DE DATÀ: SERNNHÁ DOS PINTOS/RN. 20/10/2025

ÁSSINÁNTES:
ROSÂNIÀ MÀR]Á TELYEIRÁ FERRETRÁ PREFEITA MUN|CLPAL
ANTÔNIO GOMES SOBRINHO - CONTL4TADA

Publicado por:
Raul Paulo Dos Santos 0liveira

Código Id€ítilic.dor:584DA554

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 21l10/2025. Edição 3650
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identrficador no site:
https://www.diariomunicipal.com.brlfemurn/

https://wwwdiariomúnicipal.com.br/femurn/matena/584D4554J0434990e3069dc86fcÍdbe7162d3M850a34990e3069dc86fcfdbe7162d3b485 1t1

GÀBINETf, DO PREFEITO
EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CO!{TRÁTO N'20IOOI,2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS

PTNTOS/RN CONTRATADO: ANTÔNIO COMES SOBRINHO



ã

hc
wf,w.serr nhadospintos.rn.qov.bídiaÍio'ofi cial'eletronrco

DIARIO OFICIAL
Prêfêitura Municipal de Serrinha dos Pintos

Ed çào ne 581
Âno 2025

Pág na 1de 9

SegundaJeira, 20 de Outubro de 2025

Município de Sêrrinha dos Pintos
Licitaçõas e Contratos

Comunicados

Expedíente
Produção editorial: DlÁRlO OFlClAt.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.2

,Acêrvo
Esta e outras edlçóes poderão sêr consultadas no
seguinte êndereço eletrônico:
www.serrinhãdospintos.Ín.gov.brldiar;o-oficial-elêtronico

As consultas são gratuitas e não nêcessitam de
cadastros

Entidades
úr,tana !,tuiltctpal DE SERRI{HA Dos pll{Tos
CNP,: 01.694.640/0001-01
Íelefone:
Celularl
E-maill camara@serrinhadospintos.rn.gov.bí
Rua Professora Maria Laurà dê Queiroz. 06, no 06 - CENTRO - CEP:

59808-000
Serrinha dos Pintos - RN

Ê{unicíplo de SêrÍinha dos Pintos
CNP.I: 01.613.858/0001-94
Telefone: (84) 8124-3623
celular:
E-mâil: prefêiturà@seninhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, ne 72 - centro - CEP: 59808-000
Serrinha dos P,ntos - RN

Site: http5://www.serÍinhâdospintos.m.gov.br

.r\Ê DlÁRlO OFICIAL - fusrnôdo Eletronicamênte com Certificado Padráo lcPBrasil, em conformidade com a MP ne 2.200_2, de 2001
l-l9f ;> Gôrantimos â autentlcrdade deste documento, desde que visualizâdo através do site
Bfasil - wr'.v! \elr.rôoosp ltoq rn go, b, d a io.o-c d erêl'o" io
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ESTADO DO RIO GRANDÊ DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CEN:TRO ADMINISTRATIVO
-RENATo ESTEvÃo DE FR_ErrAs.

Ruà Eugênio Costa, Centro, n" 72, CEP: 5980a-OOO I CNPJ: 01.613.858/0001,94
Í Telefone 8,19812+3623 . E-mâil: pmspm@gmàil.com

PRO€ESSO ÁDMrNrSÍRÁÍ tV O 08 7o@o 2 7/ 20 2 5

EXTRATO DE RESUMO DO IERMO DE CONTRATO N" 207@7/2025

CONTRAIÁNIE: PREFEITURA MUNICIPAL OE S€RRINHA DOS P,NTOS,/RN

CONTRÁTÁDOI ANIóN'O GOMES SOBRINHO

OBIEÍIVO: Constitui o objeto do presente do controto o objeto ControtoçÃo de opresenaoçõo de Show Attístko

de Vlolenos e Repentístos. em comemorcçAo à 32' Festo de Eman.ipaçAo Polftica do Muni.ípio de SerÍinho dos

Pintos/RN, o ser reali2ado no dia 23 de outubro de 2025. com düroçõo de 4hs. junto á Secretario Municiryl de

Tutismo e Cúltura.

YATOR ÍOÍAl OO CONIRAIO: Rt Z35O,OO

OOÍAçÁO ORçAMENÍÁRIA: Os recurcos flnancehos destinados às despesas decorrentes .la coatrctação

ora pretendidos se encontíom olocodos no Oryomento Gerol do Município, Exerckio de 2025

Uhida.le orçehanrárie

PRE F EIÍUR A MUN IC I PAL DE

SERRIA/HÁ DOS P'IVIOS

of,ho 
oE ttnn

õ rrs e.,(-)ô
. §h/bílôiâ

FUNDAMENTAçÁo LEGAL: Art. 92, da Lei Federcl n". 74.733/2021 e olteroções postetio.es que lhe forom

vtcÊNctÀ: tnÍcio m/rc/2025fim 3u 72/2025

IOCAI DE DATAi SERR|NHA OOS PINÍOS/RN, 2O/1O/2O25

ÁSSINANTES:

RosÂNtA MARta rEtxEtM FERRE/RA - pREFElra Mt)NtctpaL

ANróNlo 6oMEs soBRrNHo - coNrRAÍÁDA

a^!r - DIARIO OFICIAL - Asstoado Eletroniaamente com Certificado Padrão lcPBrasil, em conformidàde com a MP n0 2.200-2, de2001
lfrf ;b Garàntimos à autentrcrdade deste documento, desde quê visualizâdo através do srte
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